
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

REQUERIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA (DO 

SR. IZALCI) 

 

Requer a realização de audiência 

pública na Comissão de Educação e 

Cultura para debater sobre o 

oferecimento de educação prisional à 

população carcerária no Brasil. 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no artigo 255 e seguintes do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, venho requerer a Vossa Excelência, ouvido o Plenário 

desta Comissão de Educação e Cultura, a realização de audiência pública para 

discutir sobre os projetos educacionais direcionados à população carcerária, 

considerando a educação como instrumento de minimização da criminalidade e 

reinserção social, em nosso País, com a participação de representantes dos órgãos 

governamentais e segmentos organizados da sociedade, tais como: 

Ministério da Educação; Ministério da Justiça; Ministério da Ciência e 

Tecnologia; Secretaria de Justiça e Cidadania do Distrito Federal e ainda, o Dr. 

Roberto da Silva, professor, mestre e doutor em educação pela Universidade de 

São Paulo (USP). 

Apenas para ilustrar a relevância do tema, o próprio Plano Nacional de 

Educação deverá contemplar dentre os objetivos e metas da educação de jovens e 

adultos: implantar, em todas as unidades prisionais e nos estabelecimentos que 

atendam adolescentes e jovens infratores, programas de educação de jovens e 

adultos de nível fundamental, médio e superior, assim como de formação 

profissional, contemplando para esta clientela as metas relativas ao fornecimento 

de material didático-pedagógico pelo Ministério da Educação (MEC) e à oferta 

de programas de educação à distância. 

 

Embora a legislação caminhe para consolidar o papel ressocializador da 

pena, privilegiando a educação para a população carcerária como forma de 

recuperação dos apenados, cabe a esta Comissão discutir este tema de relevante 

importância social, sugerindo e fiscalizando as políticas públicas, implementadas 

pelo Governo da União e dos Estados. 

 

Reiterando os votos de apreço e consideração, aguardo o deferimento. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2011. 

Deputado IZALCI PR-DF 


